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MUNICIPIO DEMARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 205/2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07312022

dos abaixode

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP

O presente Registro de

VAN|LDA 5CHEFFER 0lïI,îlii!Ëlillå.,þ*' 
o-

Telefone: (46) 3525-8107 /8105 195T9¡59738545900 'ou.tJ"Ttl1'r3rtt?To,,r,.r"roo,

3.876,00Marca
Própria

969,00

ÁnuÁruo DE Aço 02 PoRTAS: com as

seguintes especificações: Armário de aço medindo no

mínimo l98cm de altura x 90cm largura x 40cm

profirndidade. Chapa mista 24126 com 02 portas de

abrir com chave e fechadura embutida de tambor

cillndrico com 02 pontos de travamento superior e

inferior, dobradiças internas, 04 prateleiras intemas

com reforço e regulagem de altura, acabamento em

pintura eletrostática epóxi a pó cor cinza. Capacidade

de carsa de 20ke distribuldos por prateleira'

03 4 Un.

1.000,00 21.000,00Marca
PrópriaUn.

ARQUTVO DE +çO
TRILHO TELESCOPICO
medidas mínimas de l35cm altura x 47cm largura x
67cm profundidade com porta etiquetas e puxador

estampado nas gavetas, fechadura cillndrica com

travamento simultâneo das gavetas, sistema de

deslizamento das gavetas em trilho telescópico, corpo

em aço chapa 24 ou 26 acabamento com pintura

eletrostática epóxi a pó na cor cinza - Capacidade de

04 GAVETAS COM
r para pasta suspensa com

25 distribuídos.

06 2l

24.876,00Valor Total

E-mail:
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MUNICÍPIO DE MARM ELEIRO
ESTADo no pm¡,NÁ'

Empenho. Se for o caso' os equiPamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou

INMETRO, ser de boa qualidade e atender efìcazmente à finalidade que dele naturalmente se

espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Caso fiquem constatadas

irregularidades em relaçäo ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mfnimas, resultará na

não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. O não cumPrimento da obrigação ocorrerá em

penalidade, nos termos da Lei 8.666193. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as

partes, e nos oasos em que se encontram Presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666193, hâ

substituição do instrumento do contratoo na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. O prazo de

garantia dos produtos deverá ser de, no mlnimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva entrega do mesmo,

sendo que estes Poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima descrito. Todos os

móveis que necessitarem de montagem e ou instalação, a empresa contratada deverá realizar a entrega e a

CONDIÇÕES DE
montagem dos mesmos, no local indicado pelo Departamento solicitante.

RECEBIMENTO DO OBJETO: Os obj etos deste edital serão dados como recebido conforme:

Provisoriamente, na aPresentaçäo dos produtos, acomPanhado do romaneio de entrega, para efeito de

verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado'

Defïnitivamente, aPós a verificação das especiftcaçöes técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens.

Caso confirmada a conformidade com as especifi cações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução, A Adminislração rejeitará, no todo ou em

parte, os fomecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, aPós o

recebimento provisório, constatar-se que os fomecimentos foram realizados em desacordo com o

especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fomecedora será notificada pata que providencie,

dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue em

desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela Administração,

para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a Partir da notificação da contratada. A

Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. IndePendentemente

da aceitaçäo, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fomecidos pelo prazo de

garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado Pela Administração, às suas expensas, aquele

que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. Na hiPótese

de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação dos DePartamentos

solicitantes, no prazo máximo de l0 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido

inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não imPortará na aceitação. OBRIG

DA CONTRATADA: A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e Perfeita

execução do objeto. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega

serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem

como estado de conservação dos materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos

por servidor(es) desigrrado(s) da Prefeitura MuniciPal de Marmeleiro. A Contratada deverá entregar,

durante toda a vigência desta Afa, a mesma marca dos Produtos apresentados na proposta. A Contratada

deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitaçäo, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações æsumidas. A Contratada deverá comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração

Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as

providencias de regularizaçäo necessária. A Contratada deverá entregar o objeto com pontualidade, nos

locais especiftcados, em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proPosta de

preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificaçöes, cancelamentos, quer seja de

preços, quer seja nas condições estabelecidas. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo

civil e criminalmente por todos os danos, Perdas e prejulzos que, por dolo ou culpa sua, de seus

empregados, PrePosto, ou terceiros no exerclcio de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar

ou provocar à contratante e a terceiros. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos,

devendo reparar' conigir, remover, substituir às suas expensas' no total ou em parte, os materiais e/ou

serviços prestados que se veriftcarem vlcios, defeitos, inconeções ou má qualidade no serviço realizado,

no prazo máximo de até l0 dias. Seräo Por conta da contratada as despesas com todos os tributos

contribuições, fretes, carretos e para a entrega do

o preço
AÇÕES

incidentes, taxas, imPostos,

- Telefone: (46)3s2s-Bto7t'','T.lllbo¿;,:J,iJffi l"{ilä+j,5,fr{å-"*-
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ESTADO DO PARANÁ,

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP

E-mail;
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MUNICí PIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo peReNÁ

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceita4 de quem quer

que seja, tanto por conta própiia quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação'

compensação, vantagens finäncèiras ou beneflcios indevidos de qualquer_espécie, de modo fraudulento

qu. ionrtiiuum prátiõa ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilfbrio econômico

financeiro do presente .oriffuto, seja de fòrma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que ,"u, pr"porios, administradores e colaboradoies ajam da mesma.fotma'ç@
ïi'Èöiti,q"inñð:nine I o¿s óßrostcùøq fqy¿tSt_Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais

disposiçöesconstant.s002,dosDecretosMunicipaln.o1.519'de26
deoutubrode2006en.o 1.567, de27 demarço de200T,e,subsidiariamenteaLein.oS'666193 esuas

;Ë;;o* cL,¿aiùtÀ itõia,q ou,anrt'- no fonot As questões deconentes da utilização da

presenteataquenaopteserãoprocessadasejulgadasnoForoda
comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais

havendo a tratar deu-se for encerrada a Sessdo, såndo redigiáa a presente Ata, que após lida e aprovada,

vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro,25 de agosto de2022

MARMELEIRO

VANILDA SCHEFFER A$lnadodelormadrsltal.porVAN|LDA

rusro:5e738s4seoo å:i::i,ii,'fl:fïii:#il"'
JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA

Vanilda Scheffer JustoPaulo Jair Pilati
Contratante Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 l'01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'61 5-000-B;ii-l¡:¡iÁ'døørþj!$rÁ;.bJii;tilt"0,(a' 

-relefone:(46)352s-8107/8l0s



MUNICIPIO DE MARMELEIRd6q'
ESTADO DO PARANÁ,

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 205/2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07312022

CONTRATANTE: MI.JNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ruSTO MQVEIS DE ACO LTDA
OBJETO: A de de

PRAZO DE E VIG
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 25 de agosto de2022.

Marmeleiro, 25 de agosto de 2022.

aÍr Pilati
de Marmeleiro

dos abaixo

assinatura da ata de registro depreços até24 de agosto de2023

3.876,00
Marca
Própria

969,00Un.

ARIVIÁ.RIo DE Aço 02 PoRTAS: com as

seguintes especificações: Armário de aço medindo no

mínimo l98cm de altura x 90cm largura x 40cm
profundidade. Chapa mista 24126 com 02 portas de

abrir com ohave e fechadura embutida de tambor
cillndrico com 02 pontos de travamento superior e

inferior, dobradiças internas, 04 prateleiras internas

com reforço e regulagem de altura, acabamento em

pintura eletrostática epóxi a pó cor cinza. Capacidade

de carsa de 20ke disribuldos por prateleira.

03 4

21.000,00
Marca
Própria

1.000,0006 2t Un.

TELESCÓPICO: para pasta suspensa com

medidas mínimas de l35cm altura x 47cm largura x
67cm profundidade com porta etiquetas e puxador

estampado nas gavetas, fechadura cilíndrica com

travamento simultâneo das gavetas, sistema de

deslizamento das gavetas em trilho telescópioo, corpo
em aço chapa 24 ou 26 acabamento com pintura

eletrostática epóxi a pó na cor chtza - Capacidade de

distribuídos.

coM
TRILHO

DD AÇQ

24,876,00Total Estimado
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CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: licitacati@rnarnieleiro.pl'.sov.br / licitaoao02(Amarmeleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105


